Santa Maria do Herval, 06 de março de 2026.

INDICAÇÃO Nº 004/2026 

Senhor Presidente,
O Vereador signatário vem requerer, na forma regimental, que seja enviado ao Poder Executivo a seguinte INDICAÇÃO:
- À Administração Municipal, que avalie a possibilidade de ativação e estruturação da Coordenadoria Municipal da Mulher, cargo já existente na estrutura administrativa do município, porém atualmente não ocupado, com a finalidade de implementar, articular e fortalecer as políticas públicas voltadas às mulheres em Santa Maria do Herval.
JUSTIFICATIVA
O Rio Grande do Sul tem registrado, nos últimos anos, índices preocupantes de feminicídios e casos de violência doméstica, colocando o Estado entre aqueles que enfrentam maior desafio no enfrentamento à violência de gênero. Os dados oficiais da segurança pública demonstram que, mesmo com avanços legislativos como a Lei Maria da Penha e a tipificação do feminicídio, os números seguem alarmantes, exigindo atuação integrada entre Estado e Municípios. O Fórum Brasileiro de Segurança Pública, divulgou recentemente um estudo sobre o Retrato dos Feminicídios, revelando que o Rio Grande do Sul foi o estado da Região Sul com maior número de feminicídios entre os anos de 2021 e 2025, registrando 444 casos, o que representa 38,8% de todas as mortes dessa natureza na região. No mesmo período, o Paraná registrou 429 casos e Santa Catarina 272.

No cenário nacional, 1.568 mulheres foram vítimas de feminicídio no Brasil em 2025, número 4,7% maior em comparação ao ano anterior. Ainda segundo o estudo, nos últimos cinco anos houve um aumento de 14,5% nos registros desse crime no país, sendo que, na maioria dos casos, o agressor é o parceiro ou ex-parceiro da vítima.

Outro dado alarmante refere-se ao fato de que 50% dos feminicídios no Brasil ocorrem em cidades pequenas, com até 100 mil habitantes, o que evidencia que municípios de menor porte, também devem estar preparados institucionalmente para atuar na prevenção e no enfrentamento dessa realidade.

Somente em janeiro e fevereiro de 2026, o Rio Grande do Sul já registrou 20 feminicídios, demonstrando que o problema permanece atual e exige ações permanentes de prevenção, acolhimento e proteção às mulheres.

Diante desse cenário, o Governo do Estado conta atualmente com a Secretaria de Estado específica para políticas voltadas às mulheres, fortalecendo a rede de proteção e criando oportunidades de articulação institucional. Entretanto, para que Santa Maria do Herval possa integrar-se plenamente a essa rede estadual e acessar programas, capacitações e recursos, é fundamental que o Município tenha sua Coordenadoria Municipal da Mulher efetivamente estruturada e em funcionamento.

A criação de uma Coordenadoria de Políticas Públicas para Mulheres no município amplia a capacidade do Governo Municipal em implantar políticas públicas transversais, para fortalecer as famílias e beneficiar a sociedade em geral, ao passo em que potencializa as possibilidades de ações específicas para a população feminina. A existência de uma Coordenadoria Municipal significa maior chance de articulação entre os órgãos que atendem às mulheres nas suas múltiplas necessidades, considerando que mais de 50% da população é composta por mulheres, tende a melhorar o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) e, consequentemente, potencializar uma melhor qualidade de vida para todas as pessoas que aqui residem.

Embora o cargo já exista na estrutura administrativa, ele encontra-se sem titular designado, o que limita a atuação municipal nessa área tão sensível e urgente.

A ativação da Coordenadoria da Mulher no município representa um passo fundamental para o fortalecimento das políticas públicas voltadas às mulheres, assegurando estrutura, articulação e efetividade às ações já previstas, mas ainda não plenamente executadas.

Sua implementação permitirá articular projetos junto à Secretaria Estadual e aos demais órgãos que compõem a rede de proteção, promovendo integração entre município e Estado. Possibilitará, ainda, o desenvolvimento de campanhas permanentes de prevenção à violência e de promoção à vida, bem como o encaminhamento adequado de mulheres em situação de vulnerabilidade social.

A Coordenadoria terá papel estratégico na promoção da autonomia e do fortalecimento feminino, conferindo maior visibilidade e prioridade às políticas públicas destinadas às mulheres. Caberá a este órgão articular, elaborar, coordenar, organizar e implementar políticas públicas municipais voltadas às mulheres, garantindo planejamento, monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas.

É imprescindível considerar as demandas sociais e políticas das mulheres em suas múltiplas realidades e especificidades. Isso abrange ações nas áreas de educação, saúde integral da mulher, atenção às mulheres do campo e da cidade, enfrentamento a todas as formas de violência, ampliação da participação política e fortalecimento da segurança pública. Também se faz necessário promover o desenvolvimento econômico com perspectiva de gênero, assegurando qualificação profissional, geração de emprego e renda, autonomia financeira e inclusão produtiva. Todas essas iniciativas devem ser construídas com respeito à diversidade das mulheres, considerando diferenças de idade, raça, etnia, condição socioeconômica, território, deficiência, orientação sexual e demais marcadores sociais, garantindo equidade e justiça social.

Por fim, a Coordenadoria deverá constituir-se como uma referência sólida para as mulheres do município, para que, ao se perceberem em situação de violência ou vulnerabilidade, sintam-se encorajadas e seguras para buscar apoio, com a certeza de que terão acolhimento, orientação e encaminhamento adequado de suas demandas.

A implementação efetiva da Coordenadoria não é apenas uma medida administrativa, mas um posicionamento institucional claro de que o Município está atento à realidade estadual e comprometido com a proteção da vida das mulheres.

Diante da gravidade dos índices de feminicídio no Estado e no Brasil e da necessidade de atuação preventiva no âmbito local, solicita-se ao Poder Executivo o estudo de viabilidade de nomeação de responsável e o pleno funcionamento da Coordenadoria no município de Santa Maria do Herval.
PAULO HENRIQUE KAEFER
VEREADOR

